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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 600/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria nº 132/2024, publicada no 
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 18376/2024-1-TC; RESOLVE 
prorrogar a  concessão  da  bolsa  de  estágio  da  estudante  de  Bacharelado em Jornalismo KARIZIA DO 
NASCIMENTO MARQUES, a partir de 01/08/2025 até 31/07/2026, na importância mensal de R$ 949,73 
(novecentos e quarenta e nove reais e setenta e três centavos), conforme Ato da Presidência nº 62/2023,  
publicado no DOE-TCE/CE em 01/11/2023, bem como auxílio-transporte em pecúnia, proporcional aos dias 
estagiados,  pelo prazo de 12 (doze) meses,  devendo a despesa correr  a  conta da dotação orçamentária 
própria do TCE/CE. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 603/2025

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso III, alínea “b”, da Portaria n° 132/2024, 
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 14853/2025-7-TC; 
RESOLVE conceder à servidora  MARINA JATAÍ GADELHA BARROS LIMA,  ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Consultor Técnico TCE-02, 120 (cento e vinte) dias de licença à gestante, na 
forma do art. 80, inciso IV, da Lei n° 9.826/74, e art. 7º, inciso XVIII, combinado com o art. 39, § 3º, da  
Constituição Federal de 1988 e art. 72, §1°, da Lei Federal n° 8.213/91, desde 11/06/2025 a 08/10/2025, 
bem como a sua prorrogação, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 09/10/2025 até 07/12/2025, nos termos 
do art. 100, da Lei nº 9.826/74.


